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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

EDITAL Nº 005/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL tem como objetivo 
manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover as 
contrações dos licitantes vencedores do pregão. 

A entidade, não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar licitação 
específica para o objeto acima citado, hipóteses em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá sempre preferência. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 02/02/2026 até às 08h59min do dia 25/02/2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min às 09h29min do dia 25/02/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min do dia 25/02/2026. 

SETOR INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, www.bll.org.br. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Rua Professor José Ribeiro, Nº 167, Centro, 
Aparecida/SP, CEP: 12.570-013, ou pelo e-mail: licitacao@aparecida.sp.gov.br - Telefone: (12) 3104-
4000. 
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelas Portarias Nº 
361; 455 e 561 de 2025. 
 
A Prefeitura Municipal de Aparecida torna público que se acha aberta a licitação na modalidade 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 
 
Este certame será regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal Nº 
5.111, de 28 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convoca-

tório, devendo os valores para a proposta corrigida serem lineares em todos os itens, não podendo 

ultrapassar os valores orçados pela municipalidade, pois se o item estiver com valor acima do orçado, a 

licitante será considerada DESCLASSIFICADA, conforme inciso III do Art. 59 da Lei Nº 14.133/2021. 

 

Integram este Edital os anexos: 

I – Estudo Técnico Preliminar; 
II – Termo de Referência; 
III – Exigências para Habilitação; 
IV – Modelo de Proposta Comercial para Licitante Vencedor; 
V – Declaração Unificada; 
VI – Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP; 
VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme o Marco Legal 
Anticorrupção; 
VIII - Declaração de Obrigações Pertinentes a LGPD; 
IX – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

http://www.bll.org.br/
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1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. - O Pregão, dar-se-á, em sessão pública, no dia 25/02/2026, às 09h00min, no endereço Rua 
Professor José Ribeiro, Nº 167, Centro, Aparecida/SP, Departamento de Licitações, na forma Eletrônica, 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil; 
1.2. - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Aparecida, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 
2 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
2.1. - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabe-
lecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 
as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
3.3. - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4. - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por órgão ou enti-
dade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal, nos termos do art. 156, III, 
§ 4º, da Lei Nº 14.133/2021. 
3.5. - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o fechamento 
do recebimento das propostas. 
3.6. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 
3.7. - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
plano definido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
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i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a Ata da Sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalida-

des previstas na legislação. 
 
5 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL 
5.1. - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
5.2. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
5.4. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
5.5. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
5.6. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.7. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecido. 
5.8. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
5.9. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
5.10. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba/PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
6 - PARTICIPAÇÃO 
6.1. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecido. 
6.2. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
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pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
6.3. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
6.4. - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
6.5. - Para os itens XX, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, onde 
os itens de valor total igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) devem ser disputados somente por 
Micro e Pequenas Empresas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações do art. 48 da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014.  
6.6. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar Nº 123, de 2006. 
6.7. - Não poderão participar desta licitação as empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, bem como as enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

6.7.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legisla-
ção vigente; 

6.7.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para re-
ceber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.7.3 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista, nos termos do inciso IV do Art. 14, da Lei Nº 14.133/2021; 

6.7.4 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.7.5 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
6.7.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
6.7.7 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.7.8 - Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14 da Lei Nº 14.133/2021. 

 
7 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. 
7.2. - O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
7.3. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilita-
ção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
Nº 123, de 2006. 
7.4. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.5. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 
7.6. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresen-
tadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da pro-
posta. 
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7.7. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
8 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1. - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguin-
tes campos: 

8.1.1 - Valor unitário; 
8.1.2 - Marca; 
8.1.3 - Fabricante;  

8.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tra-
balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
8.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
8.6. - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado 
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 
de Referência. 
8.7. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.8. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrata-
ções públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.8.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-
tados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
9 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
9.2. - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não es-
tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1. - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. - A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participa-
rão da fase de lances. 
9.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
9.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
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sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

9.5.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
9.6. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses-
são e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últi-
mo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.8. - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rela-
ção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% 
(meio por cento). 
9.9. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segun-
dos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automática-
mente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
9.10. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
9.12. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
9.13. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
9.14. - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prego-
eiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
9.15. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
9.16. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.17. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.18. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
9.19. - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
9.20. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21. - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC Nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Nº 8.538, de 2015. 
9.22. - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontra-
rem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
9.23. - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.24. - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
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manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.25. - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.26. - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
9.27. - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de ma-
neira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.28. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
nos termos do art. 60, § 1º, da Lei Nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

9.28.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

9.28.2 - Validação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-
cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

9.28.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.28.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
9.29. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzi-
dos ou prestados por: 

9.29.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.29.2 - Empresas brasileiras;  
9.29.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.29.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
9.30. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-
postas empatadas. 
9.31. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.31.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes. 

9.31.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) 
horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
9.32. - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no § 1º do art. 61º e no § 9º do art. 26 da 
Lei Nº 14.133/2021.  
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10.2. - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão Nº 1.455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexe-
quível. 

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
10.3. - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
10.4. - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
10.5. - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar via plataforma 
e via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.2 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de prazo estipulado. 
10.7. - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.8. - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
10.9. - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequen-
te, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes. 
10.10. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitan-
te, observado o disposto neste Edital. 
 
11 - DA HABILITAÇÃO   
11.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certi-
does-apf.apps.tcu.gov.br/) e no rol de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https:// 
www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados). 

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

https://certi-does-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certi-does-apf.apps.tcu.gov.br/
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-
necimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
11.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, que se façam 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via plataforma e/ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 11.2.1 - Havendo a necessidade de envio de documentações pertinentes ao Termo de Referência, 
o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via plataforma e/ou e-mail, no prazo 
estipulado pelo Pregoeiro. 
11.3. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque-
les legalmente permitidos. 
11.4. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
11.5. - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada conforme ANEXO 03. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
12.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
12.3. - Nos termos do inciso II do artigo 12 da Lei Nº 14.133/2021, os preços deverão ser expressos em 
moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
12.4. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alter-
nativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
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de desclassificação. 
12.5. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
12.6. -  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Nº 14.133, de 2021.  
13.2. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. - A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
13.4. - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
13.5. - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
13.6. - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabele-
cidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
13.7. - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
14 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
14.1. - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
14.2. - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
14.3. - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
14.4. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
14.5. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Nº 11.462/2023. 
14.6. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudica-
tário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá: 
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a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
15 - DOS RECURSOS 
15.1. - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do siste-
ma. 
15.2. - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de moti-
vação da intenção de recorrer. 

15.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. 
15.2.2 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico em campo apropriado ao recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico em campo apropriado para tal, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
15.3. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
15.4. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constan-
te neste Edital. 
 
16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. - A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiza-
ção da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulariza-
ção fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
16.2. - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
17 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
17.1. - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, nos termos do inciso IV do Art. 
71 da Lei Nº 14.133, de 2021, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que irá 
adjudicar e homologar a licitação. 
 
18 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
18.1. - Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
18.2. - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer interes-
sado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório por irregularidade 
na aplicação da Lei Nº 14.133, de 2021. 
18.3. - O pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, emitirá sua 
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, limitado ao 
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último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
18.4. - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
18.5. - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pre-
goeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusiva-
mente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
18.6. - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
18.7. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-
vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
18.8. - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

18.8.1 - As Impugnações, Esclarecimentos e os recursos deverão ser anexados na plataforma BLL 
do Pregão Eletrônico e enviados pelo e-mail licitacao@aparecida.sp.gov.br, para que seja possível a 
publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 
 
19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
19.1. - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra; 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.2.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-
ção falsa durante a licitação; 

19.1.5 - Fraudar a licitação; 
19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº 12.846, de 2013. 

19.2. - Com fulcro na Lei Nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

19.2.1 - Advertência;  
19.2.2 - Multa; 
19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
19.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 



 
RETIFICADO 

13 

19.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle. 
19.4. - A multa será recolhida em percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor 
total do(s) item(ns) solicitado(s), por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, 
quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral, e multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do Ata de Registro de Preços.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
19.5. - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19.7. - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
19.8. - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 
19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133/2021. 
19.9. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME Nº 73, de 2026.  
19.10. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
19.11. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.12. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.13. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.14. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral dos danos causados. 
 
20 - PAGAMENTO 
20.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal devida-
mente atestada pelo responsável técnico pelo recebimento dos materiais do Setor Solicitante e anuência 
do Setor de Compras, por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa 
contratada. 
 20.1.1 - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Contrato/Ata de Registro de 
Preços, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 
20.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
à detentora da Ata de Registro, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2.1 - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
21 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
21.1. - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição. 
 
22 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 
de Aparecida revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

22.1.1 - O Município de Aparecida poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
22.2. - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
22.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
22.4. - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
22.5. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do propo-
nente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
22.6. - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-
puta entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
22.7. - As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos proponentes mediante 
publicação em Diário Oficial e pelo site oficial da Administração, www.aparecida.sp.gov.br. 
22.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
22.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
22.10 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
22.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Comarca de Aparecida, Estado de São Paulo. 
22.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h00min às 12h00 
min e das 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de 
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Aparecida, para melhores esclarecimentos. 
22.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos 
da licitação e não será devolvida ao proponente. 
22.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
22.15. - As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 
encontram presentes os requisitos do Artigo 92 da Lei Nº 14.133/2021, há substituição do instrumento do 
Contrato, na forma do Artigo 95 da mesma Lei já mencionada. 
22.16. - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformi-
dade com o Artigo 124, seus parágrafos e incisos da Lei Nº 14.133/2021. 
 

 
Aparecida, 30 de janeiro de 2026. 

 
________________________ 

José Luiz Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

EDITAL Nº 005/2026 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
EDITAL Nº 005/2026 

 
1 – DO OBJETO: 

1.1. - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS DE 

ORDEM JUDICIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. - Caracterização do Objeto: 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum e de utilização contínua, 

decorrente de necessidades permanentes para manutenção das atividades da Secretaria de Saúde, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. – Quantitativos e Valores Estimados: 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

INSULINA LANTUS 
FRASCO COM 10 ML 

Princípio ativo: Insulina glargina 100U/ml 
Classe Terapêutica: Hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: Solução Injetável  
Concentração: 100 UI/mL frasco c/10 mL 
*Produto de geladeira 2-8°C  
Frasco com 10 mL 

FR 215 R$ 297,680 R$ 64.001,200 

2 

INSULINA HUMALOG 
FRASCO COM 10 ML 

Princípio ativo: Insulina lispro 100UI/ml 
Classe Terapêutica: Hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: Solução Injetável 
Concentração: 100 UI/mL frasco c/10 mL 
*Produto de geladeira 2-8°C  
Frasco com 10 mL 

FR 144 R$ 143,000 R$ 20.592,000 

3 

OXCARBAZEPINA 60 
MG/ML 

Princípio ativo: Oxcarbamazepina 
Classe Terapêutica: anticonvulsivante 
Forma farmacêutica:  suspensão oral 
Concentração: 60mg/ml frasco com 100 ml 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C  
Frasco com 100 mL 

FR 115 R$ 49,850 R$ 5.732,750 

4 

XARELTO 
(RIVAROXABANA) 15 

MG 

Princípio ativo: rivaroxabana 
Classe Terapêutica: anticoagulante 
Forma farmacêutica:  comprimido revestido 
Concentração: 15 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C 

CP 420 R$ 0,320 R$ 134,400 

5 

ARADOIS 
(LOSARTANA) 50 MG 

Princípio ativo: losartana 
Classe Terapêutica: anti-hipertensivo 
Forma farmacêutica: comprimido de 
liberação simples 
Concentração: 50 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30°  
Caixa com 30 comprimidos 

CX 15 R$ 0,710 R$ 10,650 

6 

CLORIDRATO DE 
PROPANOLOL 80MG 

Princípio ativo: propranolol 
Classe Terapêutica: anti-hipertensivo 
Forma farmacêutica: comprimido de 
liberação simples 
Concentração: 80 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C 

CP 450 R$ 0,070 R$ 31,500 
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7 
DAFLON 500 MG 

Princípio ativo: diosmina+hesperidina 
Classe Terapêutica: Venotônico 
Forma farmacêutica:  comprimido revestido 
Concentração: 450+50 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C   
Caixa com 30 comprimidos 

CX 28 R$ 41,630 R$ 1.165,640 

8 

XARELTO 
(RIVAROXABANA) 20 

MG 

Princípio ativo: rivaroxabana 
Classe Terapêutica: anticoagulante 
Forma farmacêutica:  comprimido revestido 
Concentração: 20 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C 

CP 450 R$ 0,340 R$ 153,000 

9 
DAPAGLIFOZINA 10MG 

Princípio ativo: dapaglifozina 
Classe Terapêutica: hipoglicemiante 
Forma farmacêutica:  comprimido revestido 
Concentração: 10 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C 

CP 450 R$ 4,010 R$ 1.804,500 

10 

ÁCIDO TIOCTICO 600  
MG 

Princípio ativo: ácido tióctico (ácido alfa-
lipoico) 
Classe Terapêutica: Outros medicamentos 
usados em diabetes 
Forma farmacêutica:  comprimido revestido 
Concentração: 600 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C 

CP 450 R$ 5,110 R$ 2.299,500 

11 
TADALAFILA 5 MG 

Princípio ativo: Tadalafila 
Classe Terapêutica: Antidisfunção erétil 
Forma farmacêutica:  comprimido revestido 
Concentração: 5 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C 

CP 450 R$ 0,630 R$ 283,500 

12 
GLIFAGE XR 500 

Princípio ativo: Metformina 
Classe Terapêutica: Hipoglicemiante 
Forma farmacêutica:  comprimido liberação 
prolongada 
Concentração: 500 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C 

CP 1728 R$ 0,230 R$ 397,440 

13 

INSULINA LANTUS 
SOLOSTAR CANETA 

3ML 

Princípio ativo: Insulina glargina 
Classe Terapêutica: Hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: Solução Injetável 
Concentração: 100 UI/mL caneta 
descartável c/ 3 mL 
*Produto de geladeira 2-8°C 

UND 216 R$ 43,550 R$ 9.406,800 

14 

ROSUVASTATINA 
10MG 

Princípio ativo: Rosuvastatina 
Classe Terapêutica: Hipolipemiante 
Forma farmacêutica:  comprimido revestido 
Concentração: 10 mg 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C 

CP 2160 R$ 0,460 R$ 993,600 

15 

SERINGA PARA 
INSULINA 50UI BD 

ULTRAFINE 

SERINGA PARA INSULINA 50UI 
ULTRAFINE 8X0 33 MM  Caixa C/100 

CX 34 R$ 0,730 R$ 24,820 

16 
ARIPIPRAZOL 15 MG 

Princípio ativo: Aripiprazol 
Classe Terapêutica: antipsicótico atípico 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 15 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 2900 R$ 0,810 R$ 2.349,000 
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17 

CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO LA 

(RITALINA) 40MG 

Princípio ativo: cloridrato de metilfenidato 
Classe Terapêutica: psicoestimulante 
Forma farmacêutica: cápsula dura de 
liberação controlada 
Concentração: 40 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Caixa com 30 comprimidos 

CX 15 R$ 11,600 R$ 174,000 

18 

INSULINA APIDRA 
CANETA FLEXPEN 

Princípio ativo: Insulina glulisina 
Classe Terapêutica: Hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: Solução Injetável 
Concentração: 100 UI/mL caneta 
descartável c/ 3 mL 
*Produto de geladeira 2-8°C 

UN 101 R$ 28,020 R$ 2.830,020 

19 

AGULHA PARA 
CANETA ULTRAFINE 

BD III 

Agulha descartável para aplicação de 
insulina com caneta. 
Compatível com as principais canetas 
disponíveis no mercado. Confeccionada 
em aço inoxidável. Atóxica. Bisel 
trifacetado. 5 mm de comprimento e 0,25 
mm de diâmetro (3/16“ x 31G). Indicada 
para todos os perfis corpóreos. Caixa 
com 100 unidades. 

CX 42 R$ 20,800 R$ 873,600 

20 

ADALIMUMABE 
40MG/0,4ML 
SUBCTÂNEO 

Princípio ativo: Adalimumabe 
Classe Terapêutica: antireumático 
(anticorpo monoclonal) 
Forma farmacêutica: cápsula dura de 
liberação controlada 
Concentração: 40 mg/0,4 mL 
*Medicamento biológico 
*Produto de geladeira 2-8°C  
Caixa com 1 caneta-ampola 

CX 28 R$ 404,390 R$ 11.322,920 

21 

INSULINA TRESIBA 100 
UI/ML  FLEX PEN 

Princípio ativo: Insulina degludeca 
Classe Terapêutica: Hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: Solução Injetável 
Concentração: 100 UI/mL caneta 
descartável c/ 3 mL 
*Produto de geladeira 2-8°C 

UND 72 R$ 139,960 R$ 10.077,120 

22 

INSULINA NOVORAPID 
ASPARTE 100 UI/ML 

FLEX PEN 

Princípio ativo: Insulina asparte 
Classe Terapêutica: Hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: Solução Injetável 
Concentração: 100 UI/mL caneta 
descartável c/ 3 mL 
*Produto de geladeira 2-8°C 

UND 212 R$ 37,210 R$ 7.888,520 

23 

EMPAGLIFOZINA 25 
MG 

Princípio ativo: empaglifozina 
Classe Terapêutica: hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 25 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 900 R$ 9,130 R$ 8.217,000 

24 

ALOGLIPTINA + 
PIOGLITAZONA 25/30 

MG 

Princípio ativo: alogliptina+pioglitazona 
Classe Terapêutica: hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 25/30 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 6,180 R$ 2.781,000 

25 

SERINGA DE INSULINA 
C/ AGULHA 100UI BDII 

Seringa de insulina c/ agulha 100UI BDII 
REFERENCIA BECTON DICKINSON 

UND 23 R$ 27,510 R$ 632,730 
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26 

DIVALPROATO DE 
SÓDIO 500 MG 

Divalproato de sódio 500 mg CP 980 R$ 1,260 R$ 1.234,800 

27 
BACLOFENO 10MG 

Princípio ativo: Baclofeno 
Classe Terapêutica: Relaxante muscular 
esquelético 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 10 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 1728 R$ 0,790 R$ 1.365,120 

28 

FRALDAS 
GERIÁTRICAS 
TAMANHO (M) 

Fraldas Geriátricas tamanho (M) 
Medidas: 
Cintura: 80 a 115 cm 
Peso: 40 até 70kg 
*Produto descartável 

UN 2304 R$ 3,730 R$ 8.593,920 

29 

CARMELOSE SÓDICA 
5MG/ML 

Princípio ativo: carmelose sódica 
Classe Terapêutica: lubrificante oftálmico 
Forma farmacêutica: solução oftálmica 
Concentração: 5 mg frasco c/ 15 mL 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

FR 28 R$ 10,060 R$ 281,680 

30 

NACL 5% POMADA 
OFTÁLMICA 3,5G 
(MANIPULADO) 

Princípio ativo: cloreto de sódio 
Classe Terapêutica: anticeratite bolhosa 
Forma farmacêutica: pomada oftálmica 
Concentração: 3,5 gramas 
*geladeira 2-8°C 

UN 28 R$ 23,070 R$ 645,960 

31 

COLÍRIO MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5 % FR C/5 

ML 

Princípio ativo: maleato de timolol 
Classe Terapêutica: antiglaucoma 
Forma farmacêutica: solução oftálmica 
Concentração: 5 mg/mL (0,5%) frasco c/ 5 
mL 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

FR 28 R$ 3,880 R$ 108,640 

32 

COLÍRIO 
LUBRIFICANTE  

DIMETILPOLISILOXANE 
FR C/10 ML 

Princípio ativo: dimetilpolisiloxane 
Classe Terapêutica: lubrificante 
Forma farmacêutica: solução oftálmica 
Concentração: 5 mg/mL (0,5%) frasco c/ 10 
mL 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

FR 28 R$ 86,720 R$ 2.428,160 

33 

OZURDEX AMPOLA 
(DEXAMETASONA 

0,7MG) 

Princípio ativo: dexametasona 
Classe Terapêutica: antiinflamatório 
esteroidal 
Forma farmacêutica: injeção intravítreo 
oftálmica 
Concentração: 0,7 mg/mL c/1 ampola 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

AMP 5 R$ 4.138,750 R$ 20.693,750 

34 

LUCENTIS 
(RANIBUZUMABE 10 

MG/ML)AMPOLA 

Princípio ativo: dimetilpolisiloxane 
Classe Terapêutica: retinopatia diabética 
Forma farmacêutica: injeção intraocular 
Concentração: 10 mg/mL c/1 frasco-ampola 
*Temperatura geladeira 2-8°C 
 

AMP 15 R$ 2.484,300 R$ 37.264,500 

35 

INSULINA LISPRO 
(HUMALOG)CANETA 3 

ML 

Princípio ativo: Insulina Lispro 
Classe Terapêutica: Hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: Solução Injetável 
Concentração: 100 UI/mL caneta c/3 mL 
*Produto de geladeira 2-8°C 

CAN 45 R$ 51,860 R$ 2.333,700 
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36 

DEPURA 
(COLECALCIFEROL) 

GOTAS 

Princípio ativo: colecalciferol 
Classe Terapêutica: vitamina 
Forma farmacêutica: solução oral 
Concentração: 14.000 UI/mL 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

UND 15 R$ 5,410 R$ 81,150 

37 

ASPIRINA PREVENT 
100MG 

Princípio ativo: ácido acetilsalicílico 
Classe Terapêutica: antiplaquetário 
Forma farmacêutica: comprimido 
gastroresistente 
Concentração: 100 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 0,600 R$ 270,000 

38 

BISSULFATO DE 
CLOPIDOGREL 75 MG 

Princípio ativo: Bissulfato de clopidrogrel 
Classe Terapêutica: antiplaquetário 
Forma farmacêutica: comprimido 
tamponado 
Concentração: 75 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 0,400 R$ 180,000 

39 

VASTAREL MR 
(TRIMETAZIDINA 35 

MG) 

Princípio ativo: Trimetazidina 
Classe Terapêutica: Anti-isquêmico 
Forma farmacêutica: comprimido de 
liberação prolongada 
Concentração: 35 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 0,680 R$ 306,000 

40 

MONOCORDIL 
RETARD 

(MONONITRATO DE 
ISOSSORBIDA 50 MG) 

Princípio ativo: mononitrato de isossorbida 
Classe Terapêutica: Antianginoso 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 50 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 2,370 R$ 1.066,500 

41 

SULFATO DE 
HIDROXICLOROQUINA 

400 MG 

Princípio ativo: sulfato de hidroxicloroquina 
Classe Terapêutica: Antireumático 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 400 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 1,880 R$ 846,000 

42 
AZATIOPRINA 50MG 

Princípio ativo: azatioprina 
Classe Terapêutica: Antimetabólico 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 50 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 720 R$ 1,930 R$ 1.389,600 

43 
OMEPRAZOL 10 MG 

Princípio ativo: omeprazol 
Classe Terapêutica: Antiácido 
Forma farmacêutica: cápsula dura 
Concentração: 10 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 392 R$ 1.83 R$ 717,360 

44 

CALTRATE 600MG + 
200 UI 

Princípio ativo: carbonato de 
cácio+colecalciferol 
Classe Terapêutica: Suplemento mineral 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 600 mg+200 UI 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 1680 R$ 1,250 R$ 2.100,000 

45 
COLCHICINA 0,5 MG 

Princípio ativo: colchicina 
Classe Terapêutica: Antigotoso 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 0,5 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 0,570 R$ 256,500 
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46 

INSULINA NOVOMIX 25 
CANETA FLEX PEN 

Princípio ativo: --------------- 
Classe Terapêutica: Hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: Solução Injetável 
Concentração: 100 UI/mL canetaflexpen c/3 
mL 
*Produto de geladeira 2-8°C 

UND 28 R$ 44,620 R$ 1.249,360 

47 

LUVA DE 
PROCEDIMENTO M  

UNIDADES 

Luva para procedimento, Não cirúrgica. 
Material: Borracha Natural (látex). Possui Pó 
- Bioabsorvível. Lisa. Ambidestra Tamanho 
M 
Não Estéril Leitosa  
Caixa com 100 luvas 

CX 96 R$ 19,580 R$ 1.879,680 

48 

MICROPORE 2,5 CM X 
10 M 3M 

Fita microporosa Branca 
Tamanho: 25 mmx10 m 
Composição: rayon de viscose não tecido, 
recoberta com adesivo de acrilato 
hipoalergênico, sensível a pressão, livre de 
látex e microporosa (que deixa a pele 
respirar) 

UN 86 R$ 7,760 R$ 667,360 

49 

COLETOR P/ URINA 
FECHADA DE PERNA 

500 ML 
WILTEX 

Coletor de urina sistema fechado perna 
wiltex- 
Descrição: Bolsa coletora e tubo em PVC, 
com válvula anti-refluxo, volume para coleta 
de até 500 ml 

UN 86 R$ 17,590 R$ 1.512,740 

50 

COLETOR P/ URINA 
FECHADA DE PERNA 

2000 ML 
WILTEX 

Coletor de Urina de cama Sistema Fechado 
Perna C/Coleta S/ Filtro 2000ml Wiltex 

UN 57 R$ 23,330 R$ 1.329,810 

51 

GAZE ESTÉRIL 7,5 X 
7,5 PACOTE C/10 

Compressa De Gaze Esteril Lina 7,5 X 7,5 
Descrição: 8 camadas e 5 dobras com 
dimensão de 7,5x7,5 cm quando fechada e 
15 x 30 cm quando aberta. 
Composição: 100 % algodão estéril; 13 fios; 
macio e extra-absorvente.  

UN 5000 R$ 1,900 R$ 9.500,000 

52 

CATETER URETRAL 
LOFRIC ORIGO 40 CM 

TAMANHO 14 CH 
WEELSPECT OU 
MAGIC 3 GO BD 

Composição: Não contém Látex de 
Borracha Natural 
Material de PVC sem ftalatos 
100% Silicone 
Tamanho: 40 cm/14 Fr/14 CH masculino 

UN 3024 R$ 12,510 R$ 37.830,240 

53 

CATETER 
EXTERNO(URIPEN) 35 

MM DIÂMETRO 
HOLLISTER 

Modelo de 2 peças com fita de hidrocoloide 
separada autoadesiva ou tamanho 26/30 
mm autoadesivo de látex 

UN 1296 R$ 42,400 R$ 54.950,400 

54 

CLORIDRATO DE 
OXIBUTININA 5 MG 

Cloridrato de Oxibutinina 5 MG CP 1728 R$ 0,770 R$ 1.330,560 

55 

SUSTAGEM SABOR 
MORANGO LATA 400 G 

Composição por 40 g: 
Valor enérgico (Kcal): 108 
Carboidratos (g): 17, Açúcares totais (g): 17, 
Açúcares adicionais (g):4,9, Proteínas (g):8, 
Gorduras totais (g):0,9, Gorduras saturadas 
(g): 0,5, Gorduras trans (g): 0, Fibras 
alimentares (g): 0, Sódio (mg): 97, Vitamina 
A (ug): 178, Vitamina D (ug): 2,5, Vitamina E 
(mg): 3, Vitamina K (ug): 20, Vitamina C 
(mg): 16, Vitamina B1 (mg): 0,58, Vitamina 

UN 57 R$ 30,460 R$ 1.736,220 
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B2 (mg): 0,56, Niacina (mg): 5,9, Ácido 
pantotênico (mg): 1,6 Vitamina B6 (mg): 
0,56 Biotina (ug): 12, Ácido Fólico (ug): 85, 
Vitamina B 12 (ug): 1,2, Cálcio (mg): 
282,Cloreto (mg): 175, Cobre (ug): 286, 
Cromo (ug): 6,1, Ferro (mg): 1,4, Fósforo 
(mg): 255, Iodo (ug): 51, Magnésio (mg): 49, 
Manganês (mg): 0,84, Molibdênio (ug): 3,3, 
Potássio (mg): 361, Selênio (ug): 10, Zinco 
(mg): 2,9, Colina (mg): 27 e Inositol (mg): 
9,2 

56 

VITAMINA C 1 GR 
EFERVESCENTE 

Princípio ativo: ácido ascórbico 
Classe Terapêutica: Vitamina 
Forma farmacêutica: comprimido 
efervescente 
Concentração: 1 gr 
Excipientes: ácido adipínico, ácido cítrico, 
corante amarelo crepúsculo, aroma de 
acerola, bicarbonato de sódio, óleo de 
silicone, corante vermelho Bordeaux e 
sacarose. 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 
EFERV 

450 R$ 0,970 R$ 436,500 

57 

XYLOCAÍNA GEL 2% 
TUBO C/20 G 

Princípio ativo: lidocaína 
Classe Terapêutica: Anestésico 
Forma farmacêutica: geleia 
Concentração: 20 mg/g 30 g equivale 2% 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Bisnaga ou tubo com 30 gr 

BIS 144 R$ 8,710 R$ 1.254,240 

58 
ÁLCOOL EM GEL 1L 

Princípio ativo: álcool etílico hidratado 
Classe Terapêutica: Antiséptico 
Forma farmacêutica: geleia 
Concentração: Álcool, carbômero, 
aminometil propanol, metilparabeno, 
glicerina e água 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

UN 28 R$ 9,520 R$ 266,560 

59 

SACO COLETOR DE 
URINA 2000 ML C/ 
CORDÃO SISTEMA 

ABERTO 

• Comprimento: 

• Largura: 19,5 cm 

• Medida: 30x0,1 cm 

• Não estéril 

Composição: Polietileno (PE) e atóxico. 

UN 216 R$ 0,350 R$ 75,600 

60 

SONDA DE ALÍVIO N° 
12 

Comprimento: 4,0 mm 
Composição: modelo de furação específica 
(2 furos) e conector com tampa 
Estéril 
PVC atóxico flexível 
Descartável uso único 

UN 2592 R$ 0,510 R$ 1.321,920 

61 

VESICARE 10 MG 
(SOLIFENACINA) 

 

Princípio ativo: solifenacina 
Classe Terapêutica: antespasmótico urinário 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 10 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 1,290 R$ 580,500 

62 

LATA DE LEITE EM PÓ 
1KG 

Princípio ativo: - 
Classe Terapêutica: suplemento alimentar 
Forma farmacêutica: granulado 
Concentração: 1 kg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 
Lata ou frasco com 1 kg 

FR 15 R$ 47,790 R$ 716,850 
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63 
RISPERIDONA 1MG 

Princípio ativo: risperidona 
Classe Terapêutica: antipsicótico atípico 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 1 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 860 R$ 0,330 R$ 283,800 

64 
GEROVITAL 25MG 

Princípio ativo: Panax ginseng, vitaminas e 
minerais 
Classe Terapêutica: Suplemento vitamínico 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 25 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 900 R$ 97,130 R$ 87.417,000 

65 
FRONTAL 2 MG 

Princípio ativo: alprazolam 
Classe Terapêutica: ansiolítico 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 2 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Caixa com 30 comprimidos 

CX 15 R$ 25,630 R$ 384,450 

66 
PREBICTAL 75 MG 

Princípio ativo: pregabalina 
Classe Terapêutica: ansiolítico, 
anticonvulsivante e analgésico 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 75 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 900 R$ 0,280 R$ 252,000 

67 
CYMBALTA 60 MG 

Princípio ativo: cloridrato de duloxetina 
Classe Terapêutica: antidepressivo 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 60 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 6,230 R$ 2.803,500 

68 

REDOXON COM ZINCO 
(ÁCIDO 

ASCÓRBICO+CITRATO 
DE ZINCO  TRI-

HIDRATADO)1G+32MG 
EFERVECENTE 

Princípio ativo: ácido ascórbico+citrato de 
zinco tri-hidratado 
Classe Terapêutica: vitamínico 
Forma farmacêutica: comprimido 
efervescente 
Concentração: 1 g+32 mg 
Composição: bicarbonato de sódio, 
carbonato de sódio, ácido cítrico, ácido 
málico, aspartamo, acessulfamo potássico, 
cloreto de sódio, isomalte, macrogol, 
betacaroteno, essência de laranja, essência 
de tangerina. 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 
EFERV 

450 R$ 50,780 R$ 761,700 

69 

SOMALGINCARDIO 100 
MG 

Princípio ativo: ácido 
acetilsalicílico+carbonato de 
magnésio+glicinato de alumínio 
Classe Terapêutica: antiplaquetário 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 81/24,3/12,15 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 0,260 R$ 117,000 

70 
LEVOTIROXINA 75 MG 

Levotiroxina 75 mg 
Refrencia Levoid 

CP 450 R$ 0,310 R$ 139,500 

71 
STRESSTABS 600 MG 

Princípio ativo: 
Classe Terapêutica: suplemento vitamínico 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Composição: 600 mg 
Vitamina B1: 30 mg 
Vitamina B2: 10 mg 

CX 15 R$ 59,500 R$ 892,500 

https://consultaremedios.com.br/macrogol/pa
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Vitamina B6: 10 MG 
Vitamina B12: 25 mcg 
Vitamina E: 45 UI 
Ácido fólico: 500 mcg 
Ácido pantotênico: 25 mg 
Vitamina B3: 100 mg 
Cobre: 3 mg 
Zinco: 23,9 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Caixa com 30 comprimidos 

72 

SUSTRATE 
10 MG 

Princípio ativo: propatilnitrato 
Classe Terapêutica: Antianginoso 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 10 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 1500 R$ 0,580 R$ 870,000 

73 
MOBILITY SACHÊ 10G 

Princípio ativo: - 
Classe Terapêutica: suplemento alimentar 
Forma farmacêutica: sache granulado 
Concentração: porção de 10 g (1 sachê) 
Proteínas: 9,0 gr 
Sódio: 50 mg 
Valor energético: 36 kcal=150 kj 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Caixa com 30 sachês 

CX 15 R$ 163,260 R$ 2.448,900 

74 

ARTROLIVE 500 + 400 
MG 

 
SACHE 

Princípio ativo: Sulfato de Condroitina + 
Sulfato de Glicosamina 
Classe Terapêutica: suplemento alimentar 
Forma farmacêutica: sache granulado 
Concentração: 500+400 mg 
Forma farmacêutica: sache granulado 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

UND 1350 R$ 3,250 R$ 4.387,500 

75 

LIBIAN TIBOLONA 
2,5MG 

Princípio ativo: tibolona 
Classe Terapêutica: Repositor hormonal 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 2,5 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 420 R$ 1,180 R$ 495,600 

76 
MODURETIC 5/50 MG 

Princípio ativo: Hidroclorotiazida+cloridrato 
de amilorida 
Classe Terapêutica: anti-hipertensivo 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 5/50 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Caixa com 30 comprimidos 

CX 15 R$ 18,010 R$ 270,150 

77 
DONAREN 150 MG 

Princípio ativo: Cloridrato de trazodona 
Classe Terapêutica: anti-depressivo 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 150 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 4,210 R$ 1.894,500 
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78 

MINESOL OIL 
CONTROL FPS 70 

C/50G 

Classe Terapêutica: protetor solar (proteção 
UVA e UVB. FPS 
Composição: Aqua,metoxicinamato de 
etilhexila, benzoato de alquila C12-15, bis-
etilhexiloxifenol metoxifenil triazina, sílica, 
butilenoglicol, extrato de semente de glicina 
soja, octenilsuccinato de amido de alumínio, 
cetil fosfato de potássio, metileno bis-
benzotriazoliltetrametilbutilfenol,fenoxietanol
, copolímero VP/Hexadeceno, dióxido de 
titânio/Alumina/Simeticona,Tetrahidroxipropil 
Etilenodiamina, Palmitato de Cetila, 
Tribehenina, Álcool Estearílico, Carbômero, 
Acrilatos/C10-30 Polímero Cruzado de 
Acrilato de Alquila, Acetato de Tocoferila, 
DMDM Hidantoína/ Butilcarbamato de 
Iodopropinila,EDTADissódico,Butilcarbamat
o de Iodopropinila. 
Bisnaga com 50 gramas 

UND 15 R$ 89,760 R$ 1.346,400 

79 
GLIMEPIRIDA 4MG 

Princípio ativo: glimepirida 
Classe Terapêutica: hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 4 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 840 R$ 0,430 R$ 361,210 

80 

INSULINA ASPARTE 
NOVORAPID FLEX PEN 

100UI 

Insulina Asparte Novorapid Flex Pen 100UI 
Caneta com 3 ML 

UND 172 R$ 28,160 R$ 4.843,520 

81 

XARELTO 
(RIVAROXABANA) 10 

MG 

Princípio ativo: Rivaroxabana 
Classe Terapêutica: anticoagulante 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 10 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 420 R$ 0,260 R$ 109,200 

82 
EUTHYROX 125 MCG 

Princípio ativo: Levotiroxina 
Classe Terapêutica: hipotireoidismo 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 125 mcg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 0,450 R$ 202,500 

83 

APARELHO  FREE 
STYLE 

Tamanho: 95x60x16 mm 
Peso do sensor: 65 gr 
Vida útil: 7 dias de uso normal 
Temperatura operacional: 10°C a 45°C 
Temperatura de armazenamento: -20°C a 
60 °C 
Tempo de exibição da tela do leitor: 60 
segundos (120 seg quando se insere uma 
tira de teste) 
Radiofrequência: 13.56 MHz 
Vida útil média: 3 anos 
Faixa por intervalo da glicose sanguínea: 20 
a 500 mg/dL 
Faixa por intervalo da cetona sanguínea: 0,0 
a 80 mmol/L 

UN 4 R$ 296,010 R$ 1.184,040 

84 

SENSOR DE 
APARELHO FREE 

STYLE 

Tamanho: 5 mm (altura) x 35 mm (diâmetro) 
Peso do sensor: 5 gr 
Vida útil: até 14 dias de uso normal 
Temperatura operacional: 10°C a 45°C 
Temperatura de armazenamento da 
embalagem do sensor e do aplicador do 

UN 30 R$ 340,750 R$ 10.222,500 
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sensor: 4°C a 30 °C 
Tempo de exibição da tela do leitor: 60 
segundos (120 seg quando se insere uma 
tira de teste) 
Memória do sensor: 8 horas 

85 

OXCARBAZEPINA 
600MG 

Princípio ativo: oxcarbamazepina 
Classe Terapêutica: anticonvulsivante 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 600 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 1728 R$ 1,620 R$ 2.799,360 

86 

DIVALPROATO DE 
SÓDIO ER 500 MG 

Princípio ativo: divalproato de sódio 
Classe Terapêutica: anticonvulsivante 
Forma farmacêutica: comprimido liberação 
prolongada 
Concentração: 500 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 1650 R$ 1,650 R$ 2.722,500 

87 
ARIPIPRAZOL 10MG 

Princípio ativo: aripiprazol 
Classe Terapêutica: antipsicótico atípico 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 10 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 900 R$ 0,450 R$ 405,000 

88 

CLORIDRATO DE 
PILOCARPINA 1% 

Princípio ativo: cloridrato de pilocarpina 
Classe Terapêutica: antiglaucoma 
Forma farmacêutica: solução oftálmica 
Concentração: 10 mg/mL equivalente a 1% 
frasco c/10 mL 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

FR 15 R$ 23,820 R$ 357,300 

89 

OCUPRESS 20MG/ML 
(CLORIDRATO DE 
DORZOLAMIDA) 

Princípio ativo: cloridrato de dorzolamida 
Classe Terapêutica: antiglaucoma 
Forma farmacêutica: solução oftálmica 
Concentração: 20 mg/mL c/5 mL 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

FR 15 R$ 51,450 R$ 771,750 

90 
GANFORT 0,3/6,8 MG 

Princípio ativo: bimatoprosta+maleato de 
timolol 
Classe Terapêutica: antiglaucoma 
Forma farmacêutica: solução oftálmica 
Concentração: 0,3/6,8 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Frascom com 3 mL 

FR 15 R$ 139,000 R$ 2.085,000 

91 

SOMATROPINA 12 UI 
AMPOLA 

Princípio ativo: somatropna 
Classe Terapêutica: Hormônio crescimento 
Forma farmacêutica: pó liófilo 
Concentração: 12 UI (Equivalente a 4 mg de 
somatropina) frasco-ampola com pó 
liofilizado+frasco-ampola de solução 
diluente. 
*Temperatura geladeira 2-8°C 

FR 1030 R$ 126,890 R$ 130.696,700 

92 
VILDAGLIPTINA 50 MG 

Princípio ativo: vildagliptina 
Classe Terapêutica: hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 50 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 840 R$ 1,110 R$ 932,400 

93 

BENFOTIAMINA 150 
MG 

Princípio ativo: benfotiamina 
Classe Terapêutica: hipoglicemiante 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 150 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 1,430 R$ 643,500 
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94 

CLORIDRATO DE 
VENLAFAXINA 75MG 

Princípio ativo: cloridrato de venlafaxina 
Classe Terapêutica: antidepressivo 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 75 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 0,770 R$ 346,500 

95 

ÁRTICO 1,5/1,2 G 
SACHÊ 

Princípio ativo: sulfato de 
glicosamina+sulfato de condroitina 
Classe terapêutica: suplemento alimentar 
Forma farmacêutica: sache granulado 
Concentração: 1,5 g/1,2g 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Caixa com 30 sachês 

CX 15 R$ 195,010 R$ 2.925,150 

96 

DIOVAN AMLOFIX 
(VALSARTANA+ANLODI

PINO) 160/5MG 

Princípio ativo: valsartana+anlodipino 
Classe Terapêutica: anti-hipertensivo 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 160/5 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 4,470 R$ 2.011,500 

97 
ATENOLOL 25MG 

Princípio ativo: atenolol 
Classe Terapêutica: anti-hipertensivo 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 25 mg 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 450 R$ 0,200 R$ 90,000 

98 

COLECALCIFEROL 
50.000 UI 

Princípio ativo: colecalciferol D3 
Classe Terapêutica: vitamina 
Forma farmacêutica: comprimido revestido 
Concentração: 50.000 UI 
*Temperatura ambiente 15-30°C 

CP 57 R$ 9,000 R$ 513,000 

99 

LEITE NUTREN 
SÊNIOR 370G 

Classe Terapêutica: Suplemento alimentar 
Composição 3 colheres de sopa: valor 
energético:117 kcal; carboidratos:10 g; 
açúcares:4,8g; proteínas: 10 g; gorduras 
totais: 4,0 g; gorduras saturadas:2,5 g; 
gorduras trans: 0 g; fibra alimentar: 1,1 g; 
sódio: 69 mg; cálcio: 219 mg; ferro: 2,3 mg; 
fósforo: 135 mg; magnésio: 22 mg; 
manganês: 0,26 mg; cobre: 186 ug; selênio: 
17ug; zinco:1,9 mg; vitamina A: 179 ug RE; 
vitamina D: 2,4 ug; vitamina E: 3,0 MG 
ALFA-TE; vitamina K: 19 ug; vitamina C: 15 
mg; vitamina B1: 0,43 mg; vitamina B2: 0,21 
mg; niacina:1,3 mg; vitamina B6: 0,35 mg; 
vitamina B12 1,0 ug; ácido fólico: 37 ug; 
ácido pantotênico: 1,0 mg e biotina: 8,3 ug. 

UN 57 R$ 74,750 R$ 4.260,750 

100 

MEPILEX TRANSFER 
20CM X50 CM 

Composição: silicone e poliuretano 
1. Uma camada de contato com a ferida de 
silicone macio. 
2. Uma camada absorvente, fina e flexível 
de espuma de poliuretano. 
Quantidade por embalagem: 4 unidades 

CX 259 R$2.329,770 R$603.410,430 

101 

AGULHA 
HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL 13X45 
CM 

Agulha hipodérmica descartável 13x45 cm 
cx c/100 unidades 

CX 15 R$ 12,570 R$ 188,550 

102 

CURATIVO SPYCRA 
CONTACT 10X18 CM 

Curativo de silicone com um lado 
autoadesivo, elástico. 
Não absorvente; 
Um lado auto­aderente, flexível e elástico; 
Composto de fibras sintéticas de poliamida 

UN 720 R$ 158,100 R$ 113.832,000 
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e silicone macio. 

103 

ESPUMA 
ANTISSÉPTICA 

AQUASEPTFOAM 

Descrição: espuma antisséptica para 
limpeza da pele, sem enxágue. 
Composição: aqua, 
polyaminopropylbiguanide, decylglucoside, 
glycereth-7 triacetate, bisabolol, 
divinyldimethicone/dimethicone copolymer, 
C12-13 pareth-23, C12-13 pareth-3, citric 
acid. 
*Livre de parabenos, corantes, fragrância e 
dimeticone. 
*Testada para Staphyloccus aureus, 
Pseudomonas aeruginosa, Salmonella 
choleraesuis, Klebsiella pneumonia 
carbapenemase. 
Quantidade: frasco c/150 mL. 
Forma farmacêutica: Espuma 

FR 57 R$ 78,650 R$ 4.483,050 

104 

CREME ANTISSÉPTICA 
E HIDRATANTE PARA 

A PELE DERMADIOBIO 
CREAM 

Descrição: creme antisséptica e hidratante 
para pele. 
Composição: aqua, hydroxyethylcelulose, 
disodium EDTA, cetearyl alcohol, 
polysorbate 60, stearyl alcohol, cetearyl 
glucoside, lanolin alcohol, behentrimonium, 
methosulfate, astrocaryum murumed seed 
butter, toopheryl acetate, triclosan, 
divinyldimethicone/dimethicone copolymer, 
C12-13 pareth-23, C12-3 pareth-3, rhodiola 
rósea root extract, carnosine, alanyl 
glutamine, cyclopentasiloxane, butylene 
glicol, piptadenia colubrina peel extract, 
polyaminopropyl biguanide, bisabolol, 
parfum (fragnace), benzyl benzoate, 
butylphnyl methylpropional, citronellol, hexyl 
cnnamal. 
Quantidade: frasco c/100 gr 
Forma farmacêutica: creme 

FR 72 R$ 102,370 R$ 7.370,640 

105 

CURATEC GEL DE 
LIMPEZA PHMB 100ML 

Gel incolor, inodoro, não gorduroso. 
Hidratante com 0,1% de Polihexametileno 
de Biguanida (PHMB). 
Quantidade: 100 mL 
Forma farmacêutica: gel   
Bisnaga com 100 mL 

BIS 58 R$105,14 R$6.098,12 

106 
URGOTULL 15X15 

UrgoTull 15x15 Curativo primário, 
constituído por uma malha de poliéster, 
impregnada com Matriz Cicatrizante TLC. 

UN 
1350 

 
R$ 210,000 R$ 283.500,000 

107 
URGOTULL AG 15X15 

UrgoTull AG 15x15 Curativo primário, 
estéril, não aderente, não oclusivo, 
constituído por uma rede têxtil 100% de 
poliéster impregnada com Matriz 
Cicatrizante TLC-Ag 

UN 900 R$ 237,600 R$ 213.840,000 

108 

MALHA TUBULAR 
POOLFIX 5,5 

Composição: 

24% Elastodieno (recoberto com Poliamida) 

76% Poliamida 

Largura: 33 mm 

Comprimento:  caixa com 10 metros 

CX 15 R$ 452,05 R$ 6.780,750 
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109 

MALHA TUBULAR 
POOLFIX 7,0 

Composição: 

24% Elastodieno (recoberto com Poliamida) 

76% Poliamida 

Largura: 59 mm 

Comprimento:  caixa com 10 metros 

CX 15 R$ 779,080 R$ 11.686,200 

110 

MALHA TUBULAR 
POOLFIX 10,0 

Composição: 

24% Elastodieno (recoberto com Poliamida) 

76% Poliamida 

Largura: 100 mm 

Comprimento: caixa com 10 metros 

CX 15 R$ 1.190,000 R$ 17.850,000 

111 

MEMBRAMCELL 
MEMBRANA 

REGENERADORA 
18X12 CM 

Tamanho do poro: G (2 a 3 cm) 
*Esterilizado por óxido de etileno. 

UN 720 R$ 194,460 R$ 140.011,200 

112 

GIGADERM SABONETE 
LÍQUIDO 250ML 

Classe farmacêutica: antisséptico de uso 
clínico 
Forma farmacêutica: sabonete líquido 
Composição: aqua, isopropyl alcohol, 
cocamide dea, cetrimonium chloride, 
polyaminopropyl biguanide, 
hydroxyethycellulose, citric acid e arfum. 
Quantidade: 250 mL 

FR 27 R$ 97,540 R$ 2.633,580 

113 

CETAPHIL 
RESTORADERM 

SABONETE LÍQUIDO 
250 ML 

Classe farmacêutica: restaurador de pele 
muito seca e irritada 
Forma farmacêutica: sabonete líquido 
Composição: alantoína, glicerina e 
niacinamida. 
Quantidade: 250 mL               

FR 57 R$ 54,340 R$ 3.097,380 

114 

LUVAS 
P/QUEIMADURAS 
MÃOS E BRAÇOS 

Ortese do dorso na mão com Dedos, 
confecionada com material Cetinete, 
medidas tiradas no ato da fabricação.  
Obs.: não há tamanho definido, pois é 
confeccionado de acordo com as medidas 
atuais do paciente. Todavia, a doença que o 
acomete modifica o tamanho dos dedos e 
mãos conforme o tempo. 

UN 28 R$ 28,470 R$ 797,160 

115 

VERUTEX (ÁCIDO 
FUSÍDICO) CREME 

BISNAGA 

Princípio ativo: ácido fusídico 
Classe Terapêutica: antimicrobiano 
Forma farmacêutica: creme 
Concentração: 20 mg/g de ácido fusídico 
*Excipiente: butil-hidroxianisol, álcool 
cetílico, glicerol, petrolato líquido, sorbato de 
potássio, polissorbato 60, ácido clorídrico, 
petrolato branco e água purificada. 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Bisnaga com 15 gramas 

BIS 432 R$ 58,720 R$ 25.367,040 

116 
MUPIROCINA 20 MG/G 

Princípio ativo: mupirocina 
Classe terapêutica: antimicrobiano 
Forma farmacêutica: creme dermatológico 
Concetração: 20 mg/g 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Bisnaga com 15 gramas 

BIS 432 R$ 42,550 R$ 18.381,600 

https://consultaremedios.com.br/glicerol/pa
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117 

COLENAGENASE 0,6 
U/G 

Princípio ativo: colagenase 
Classe terapêutica: Desbridante tópico 
Forma farmacêutica: creme dermatológico 
Concetração: 0,6 U/g 
*Temperatura ambiente 15-30°C  
Bisnaga com 15 grama 

BIS 432 R$ 65,400 R$ 28.252,800 

118 

ARGREPAIR 
SUPLEMENTO 

ALIMENTAR 

Princípio ativo: - 
Classe terapêutica: suplemento 
Forma farmacêutica: cápsula 
Concetração: Carboidratos: 0,6 g 
Proteínas: 9 g 
Fibra alimentar: 0,6 g 
Sódio: 57 mg 
Vitamina A: 600 mcg 
Vitamina D: 4,0 mcg 
Vitamina C: 45 mg 
Vitamina E: 10 mg 
Vitamina B1: 0,76 mg 
Vitamina B2: 1,1 mg 
Vitamina B3: 13 mg 
Vitamina B6: 0,88 mg 
Ácido fólico: 216 mcg 
Vitamina B12: 1,9 mcg 
Biotina: 24 mcg 
Ácido pantotênico: 3,6 mg 
Ferro: 11 mg 
Zinco: 7,0 mg 
Iodo: 107 mcg 
Vitamina K: 53 mcg 
Flúor: 3,2 mg 
Selênio: 34 mcg 
Molibdênio: 37 mcg 
Cromo: 29 mcg 
Manganês: 1,9 mg 
Silício: 60 mg 
Caixa com 10 sachês de 12g – 9g de 
proteínas 
*Temperatura ambiente 15-30°C  

CX 450 R$ 110,770 R$ 49.846,500 

119 
OMALIZUMABE 150 MG 

Princípio ativo: omalizumabe 
Classe Terapêutica: anticorpo monoclonal e 
antiasmático. 
Forma farmacêutica: Soluçao injetável. 
Concentração: 150 mg 
*Produto de geladeira 2-8° 

AMP 28 R$ 2.289,500 R$ 64.106,000 

120 
MEPILEX AG 

Composição do curativo: Poliuretano, 
silicone, polietileno, poliacrilato, sulfato de 
prata que equivale a 1,2 mg/cm2 de prata. 
Tamanho: 20 cm x 50 cm 

UND 840 R$ 595,820 R$ 500.488,800 

121 

CETUXIMABE 5 MG/ML 
FRASCO-AMPOLA 

COM 100 ML 

Apresentação: 
Solução injetável para infusão endovenosa - 
Frasco com 100 mL 
Via de administração: 
Via parenteral – Endovenosa 
Indicação: 
Antineoplásico 
Produto de geladeira (2ª a 8 °C) 

FR 104 R$ 4.171,280 R$ 433.813,120 
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122 

COLÍRIO TRAVATAN 
0,04MG/ML FRASCO 
C/2,5 ML (MARCA) 

Princípio ativo: travoprosta 
Classe Terapêutica: Antiglaucoma 
Forma farmacêutica:  Solução oftálmica oral 
Concentração: 0,04 mg/ml frasco com 2,5 
ml 
*Temperatura ambiente 15 a 30° C 

FR 15 R$ 145,570 R$ 2.183,550 

VALOR TOTAL: R$ 3.163.601,93 

 
1.4. - Os itens acima DEVERÃO ser ofertados conforme marca descrita, conforme decisão judicial, sob 
pena de desclassificação da proponente caso não seja a marca descrita no item. 
 
2 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, devendo seguir, no mínimo, 
as seguintes classificações orçamentárias: 

01.07.00 – Secretaria Municipal de Saúde; 
01.07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0705.2196 - Gestão e Manutenção das Demandas de Ordens Judiciais; 
3.3.90.39.00 – Material de Consumo; 
Fonte de Recurso 01 – Tesouro. 

 
3 – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição dos medicamentos se dará à necessidade da garantia de tratamento medicamentoso 
aos pacientes em acompanhamento médico pelo SUS – Sistema Único de Saúde, fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, garantindo assim a não interrupção do tratamento aos pacientes 
acompanhados. Toda a demanda foi formulada de forma revisada por anos anteriores. A aquisição dos 
produtos será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde. 

Ressalta-se que a decisão judicial possui caráter obrigatório e imediato, não sendo facultado à 
Administração Pública o seu descumprimento. 

Considerando que os medicamentos demandados não integram a padronização vigente ou não se 
encontram disponíveis em estoque, torna-se imprescindível a sua aquisição a fim de assegurar o direito 
fundamental à saúde. 

Destaca-se, ainda, que a aquisição visa garantir a continuidade do tratamento, prevenir o 
agravamento do quadro clínico do paciente e evitar riscos à vida ou à integridade física. 

 

4 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

4.1. - A solução que se mostrou mais vantajosa à Administração, após a análise das possibilidades 
existentes no mercado, preço estimativo e características do objeto é a realização de Pregão Eletrônico, 
utilizando-se do sistema de registro de preços para a aquisição parcelada do material especificado, pelo 
critério de julgamento de menor preço unitário. 
4.2. - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 
 
5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. - Os requisitos necessários para a presente contratação são: 
5.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto; 
5.1.2. Não serão aceitas variações nas medidas e pesos dos produtos; 
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5.1.3. De excelência resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 
5.1.4. Entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, 

identificado e em perfeitas condições de armazenagem 
5.1.5. Tendo em vista a característica do objeto, local de entrega centralizado em uma única 

localidade, acondicionamento padrão e disputa, as propostas deverão respeitar o quantitativo limite do 
item. 

5.1.6. Os produtos fornecidos deverão possuir embalagem contendo: 

a) Nome e Web site do fabricante; 
b) Data do término da garantia; 
c) O produto deve ter a garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados do 

atesto da Nota Fiscal. 
6 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1. - O Prazo para aquisição dos medicamentos será até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento;  
6.2. - A empresa contratada ficará responsável em fornecer os medicamentos, dentro da qualidade, 
quantidade e prazo solicitados conforme exigido neste termo de referência.  
6.3. - A entrega deverá ser realizada de forma centralizada no endereço abaixo: FARMÁCIA - Rua Chico 
Palma nº 47 – Bairro Santa Terezinha, Aparecida – SP CEP: 12573-324 – Telefones: (12) 31044026.  
6.4. - A Contratada deverá entregar o objeto contratado devidamente registrado na ANVISA, quando for o 
caso, e cumpridos os demais requisitos regulatórios, com prazo de validade conforme seu registro, sendo 
que deverão possuir validade igual ou superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega 
dos produtos.  
6.5. Atender a Portaria da RDC n° 430 2020. 
6.6. Respeitar o preconizado pela Câmara de Regulação do mercado de Produtos, conforme Resolução e 
Tabela CMED/ANVISA n° 4 de 18 de dezembro de 2006. 
6.7. - Obrigações Da Contratada 

6.7.1 - A empresa vencedora deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

6.7.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.7.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

6.7.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  

6.7.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

6.7.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;  

6.7.7 - Responsabilizar-se pela qualidade do produto, sendo que esta responsabilidade subsistirá, 
na forma da Lei, enquanto perdurar a validade do produto, salvo quando, comprovadamente, houver uso 
indevido, negligência, acidente ou armazenamento inadequado por parte do órgão ou entidade;  

6.7.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica; 
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6.7.9 - Executar fielmente o objeto, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, de forma a não interferir no bom 
andamento da rotina de funcionamento da contratante;  

6.7.10 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021;  

6.7.11 - Em caso de cancelamento de registro ou recolhimento por desvio de qualidade 
determinados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) compete ao fornecedor contratado o 
recolhimento e a reposição dos medicamentos por outro com a mesma apresentação que substitua o item 
recolhido;  

6.7.12 - Fica a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem imperfeições, vícios, defeitos, alterações 
físicas ou químicas, ou incorreções decorrentes de fabricação, no prazo de 2 (dois) dias uteis. 
6.8. - Obrigações Da Contratante 

6.8.1 - Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas ao fornecimento do objeto, sem 
que tal atividade implique em qualquer responsabilidade da fiscalização sobre a ação da contratada; 

6.8.2 - Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento do fornecimento do objeto, 
acompanhamento este que não eximirá a contratada das responsabilidades previstas quanto aos danos 
que forem causados à contratante ou a terceiros, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes dos objetos; 

6.8.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a plena 
execução do contrato; 

6.8.4 - Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o 
cumprimento das obrigações pactuadas, qualquer anormalidade na entrega do objeto, podendo sustar ou 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 

6.8.5 - Rejeitar no todo ou em parte, o material entregue pelo licitante vencedor, que não esteja de 
acordo com as especificações do termo de referência; 

6.8.6 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela 
licitante vencedora. 
 

7 – DA GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

7.1. - A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.3. - O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. - A formalização da contratação ocorrerá por meio de Ata de Registro de Preços. 
7.6. - A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.7. - O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da mesma, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento de 
todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de 
Preços emitirá notificações para a correção da execução da Ata de Registro de Preços, 
determinando prazo para a correção. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
7.7.3. O fiscal técnico informará ao gestor da Ata de Registro de Preços, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 
7.7.4. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.8. - O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto Nº 11.246, de 2022). 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

7.9. - O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações da Ata de Registro de Preços para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.9.1. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da detentora, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
7.9.2. O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo detentor, com menção ao seu desempenho na execução da Ata de Registro de 
Preços, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.9.3. O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.10. - O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
7.11. - O gestor da Ata de Registro de Preços deverá enviar a documentação pertinente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
7.12. - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

7.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
7.13. - A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 
termos do Edital e seu(s) anexo(s). 
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8 – POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO: 

8.1. - O preço registrado poderá ser alterado após negociação, conforme disposto nos Artigos 26 e 27 do 
Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
 
9 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

9.1. - O objeto, após recebimento, será analisado pela gestão da Ata de Registro de Preços, o qual 
avaliará tecnicamente, o atendimento às características do objeto solicitadas neste Termo de Referência. 
9.2. - Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade do fornecimento para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
9.3. - À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do fornecimento com 
menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 
do prestador. 
9.4. - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações 
constantes na própria Autorização de Fornecimento (A. F.). 
9.5. - O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica (Portaria CAT Nº 173/2009) devidamente atestada pela responsável do Setor de Solicitante de 
por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
 
 
10 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

10.1. - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, Inciso I 
do Art. 28, da Lei Nº 14.133/2021, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço unitário. 

10.2. - Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista. 
10.3. - Para fins de habilitação, ressalvado o disposto no item 7.3 do Edital, os licitantes deverão encami-
nhar a documentação relacionada conforme ANEXO 03. 
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ANEXO III 
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026  
EDITAL Nº 005/2026 

 
 
1. HABILITAÇÃO 
1.1. O participante melhor classificado deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, 
devidamente preenchida, juntamente com os documentos referentes à habilitação, bem como anexos do 
Edital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio 
das opções "Documentos Referentes a Proposta de Preço", “Documentos Referentes a Habilitação” e 
“Anexos Referentes ao Edital”, respectivamente, no sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL (https://bll.org.br/). Poderá ser solicitado o encaminhamento de documento original, daqueles 
documentos que não puderem ser autenticados por vias digitais – desde que solicitado pelo Pregoeiro – 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, para a Prefeitura Municipal de 
Aparecida, Rua Professor José Ribeiro, Nº 167, Centro, Aparecida/SP, CEP: 12.570-013, aos cuidados da 
Comissão de Licitação de Pregão Eletrônico, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da realização do Pregão.  
 
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1 - Habilitação Jurídica 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, nos termos da lei e conforme o caso, e, 
ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

b) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 

1.2.1.1 Os documentos descritos nas alíneas “a” e “b” deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em 
vigor. 

1.2.2 - Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do lici-

tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) A Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais conjunta com a 

Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada 
com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria 
MF Nº 358, de 5 de setembro de 2014); 

d) A Fazenda Estadual: Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 
03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do 
licitante, sob as penas da lei; 

e) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais – Tributos Mobiliários, expedida 
por órgão da Secretaria da Fazenda Municipal) da sede. 

https://bll.org.br/
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f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certifica-
do de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei Nº 
8.036, de 11 de maio de 1990. 

g) CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) - Prova de inexistência de débitos inadimpli-
dos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.” (NR). 

1.2.3. Qualificação Econômico – Financeira 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede 

do juízo da comarca da pessoa jurídica. 
b) Poderão participar do certame os licitantes que apresentarem certidão positiva de recuperação 

judicial, desde que comprove, pelos documentos hábeis, que o plano de recuperação judicial foi deferido e 
homologado, por decisão transitada em julgado, do juízo da recuperação judicial. Elucide-se que se trata 
da decisão concessiva do benefício da recuperação judicial e não da decisão na qual o juízo manda 
processar a recuperação judicial. No caso da recuperação extrajudicial o licitante deverá comprovar que o 
plano de recuperação foi homologado judicialmente. A participação do licitante em recuperação judicial e 
extrajudicial só será permitida, nos termos do plano devidamente homologado. 

Obs.: apresentar, facultativamente, juntamente com a Certidão Negativa de Falência ou Recupera-
ção judicial (inciso I), documento emitido pelo órgão judiciário competente, que relacione os distribuidores 
que na Comarca de sua Sede tem atribuição para sua expedição. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apre-
sentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 
90 (noventa) dias de sua emissão. 

1.2.4 - Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração emitida por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível em 
característica do solicitado no presente Edital, com o objeto da presente licitação; 

b) Comprovação da regularidade do produto arrematado (caso necessário) na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, através de: cópia autenticada do registro ou da isenção, ou de 
notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob controle 
sanitário. A não apresentação implicará na desclassificação do item cotado; 

b1) Para a comprovação de que trata o subitem b) também serão aceitos “prints” 
de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à 
confirmação pela Comissão de Julgamento de Licitação; 

b2) Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e 
legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação 
do registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na desclassificação do item 
cotado. 

b3) As comprovações que tratam o subitem b) deverão ser enviadas juntamente 
coma Proposta Realinhada, de acordo com os itens ganhos.  
 
1.3. DECLARAÇÕES 

1.3.1. Declaração unificada, conforme modelo disponível no Anexo V do Edital, assinada por 
representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos dos artigos 87 e 88 da Lei Nº 14.133/2021; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 

27/10/99); 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro co-
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missionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 14º Inciso IV da Lei Nº 
14.133/2021; 

e) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão; 
1.3.2. Apresentar devidamente preenchido as Declarações conforme Anexos VII e VIII. 

 
1.4. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito 
qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis. 
 
1.5. Nos termos do Art. 64 da Lei Nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
1.6. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo veda-
da, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 
 
1.7.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e res-
pectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 
documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 
seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 
 
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias da 
data estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
1.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcela-
mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
1.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 
1.11. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa. 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL Nº 005/2026 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 
 

Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente à PREGÃO Nº 003/2026, cujo objeto 

é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS DE 

ORDEM JUDICIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:  
CNPJ(MF):   
Inscrição Estadual:  
Endereço:    
Fone e Fax:   

Cidade:  

Estado:  

E-mail:  

Banco:  

Agência:  

Conta Bancária:  

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

Nome do responsável legal 
para a assinatura do 
Contrato: 

 

RG:  
CPF:   
Data de Nascimento:  
Endereço:  
Cidade:  

Estado:  
Nacionalidade:  

Cargo:  

Estado Civil:  

Telefone:   

 

ATENÇÃO: Solicitamos a apresentação da proposta com os preços e demais condições, para 
fornecimento, conforme especificações e conforme Edital. 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01      

 

Valor Total (por extenso): _________________________________________________ 

Prazo de Validade da Proposta Comercial: 60 (sessenta) dias. 
 
Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias após recebimento e aceite da Nota Fiscal. 
 
Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência do Edital. 
 
Período de Garantia: Conforme Termo de Referência do Edital. 

 

Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado. 

 

Declaro que os materiais ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo II – 
Termo de Referência. 

 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que regem a 

presente licitação. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão 
de até três casas decimais 
 
 

Local, __________, _______ de ___________ de 2026. 

 
 

______________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável pela Empresa 

RG e CPF 
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ANEXO V 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026  

EDITAL Nº 005/2026 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa/sociedade _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, sediada 

à _________________________________, no município de ___________________, Estado de 

_____________, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2026 DECLARA que: 

 

1. Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 003/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aparecida, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

 

2. O(s) proprietário(s), sócio(s) da empresa, assim como seus cônjuges, atendem plenamente o disposto 

no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/21 e no artigo 122 da Lei Orgânica do Município de Aparecida, não 

podendo contratar com o Município, se tiverem qualquer relação de parentesco com o Prefeito, o Vice-

Prefeito, os Vereadores, Procurador-Geral, Chefe de Gabinete, Secretários Municipais e demais 

Servidores Municipais, bem como, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, 

afim, consanguíneo ou por adoção, até o terceiro grau (Súmula Vinculante n 13 do STF). 

 

3. Conhece(m) os termos do Edital e seus Anexos, as condições necessárias de participação na Licitação e 

se compromete(m) a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sob 

as penas da Lei. 

 

4. Declara, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal Nº 9854, de 

27/10/1999, que acrescentou o inciso VI ao Art. 68 da Lei Nº 14.133/2021. 

 

5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

6. A empresa/sociedade atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 

 

7. A empresa/sociedade não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

 

8. Declara, nos termos do inciso IV do Art. 63 da Lei Federal Nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
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e em outras normas específicas. 

 

9. Declara, nos termos do inciso VI do Art. 14, da Lei Federal Nº 14.133/2021, de que nos últimos 5 (cinco) 

anos anteriores à divulgação do presente Edital, esta licitante não foi condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

Local, __________, _______ de ___________ de 2026. 
 

_____________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável pela Empresa 
RG e CPF. 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026  

EDITAL Nº 005/2026 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

DE ORDEM JUDICIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica) 

________________, CNPJ Nº ________________________ é _____________________________ 

(microempresa / empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que não possui qualquer dos impedimentos 

previstos no § 4º e seguintes do artigo 3º da Lei Complementar Nº 123, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra. 

 

 

Local, __________, _______ de ___________ de 2026. 

 

 

______________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável pela Empresa 

RG e CPF 
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ANEXO VII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026  

EDITAL Nº 005/2026 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME O 
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 
____________, representante legal do licitante _____________ (nome empresarial), interessado em 
participar do Pregão Eletrônico nº 003/2026,  DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;  
 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas;  
 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios deforma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 
 
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada; 
 
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionara prática dos atos 
ilícitos previstos em Lei; 
 
III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
 
IV – No tocante a licitações e contratos: 
 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
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procedimento licitatório público; 
 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 
 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública; 
 
V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional. 
 
 

Local, __________, _______ de ___________ de 2026. 
 
 

______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável pela Empresa 
RG e CPF 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026  

EDITAL Nº 005/2026 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

 

A empresa/sociedade _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, sediada 
à _________________________________, no município de ___________________, Estado de 
_____________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penalidades da lei, no que dispõe a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 - (LGPD) que: 

 

1. Protegeremos todos os dados pessoais a que tenhamos acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso. 
 

3. Não compartilharemos com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 

4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, eliminaremos os dados obtidos, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

5. Orientamos e treinamos nossos empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
 

6. Os bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, será mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local, __________, _______ de ___________ de 2026. 
 
 

______________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável pela Empresa 
RG e CPF 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 
EDITAL Nº 005/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA, com sede na Rua Professor José Borges Ribeiro, 

nº 167, Centro, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.680.518/0001-

14, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ___________________, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________, situada na Endereço: _______________, nº ______, na cidade de 

________________, estado de ________________, doravante designada DETENTORA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) __________________, conforme atos constitutivos da 

empresa e/ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 205/25 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do Decreto 

Executivo Municipal nº 5.111/2023 e demais legislações aplicáveis, firmam a presente Ata de Registro de 

Preços, neste instrumento ora denominada apenas de ATA, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos 
a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: 
 
1.1.1 O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a 
respectiva proposta de preços, elaborada e apresentada pela DETENTORA, bem como os novos 
preços e condições definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que 
registrou aqueles lances e negociações. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL MARCA 

01       

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta na plataforma de 
licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Aparecida. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município 
de Aparecida que não participaram do procedimento, poderá aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 
14.133/2021. 

4.2 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos/atas de registro de preços ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5 As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO DE RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e entrará em vigor na data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4 O instrumento contratual de que trata a cláusula 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6 Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram 
sua proposta original. 

5.7 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.8 O registro a que se refere a cláusula 5.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.9.1 O Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas nesta ata e na legislação pertinente. 

 

5.10 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.11 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado através de depósito junto ao Banco ________, Agência ________, 
Conta Corrente n.º _______, em nome da DETENTORA, em moeda corrente nacional. 

6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.3 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal. O prazo 
estabelecido será contado a partir da data em que foi efetivamente aprovado o material pelo 
responsável da Secretaria Requisitante, quando do aceite final da entrega desses materiais, 
conforme condições deste Termo de Referência. Em caso de irregularidade na emissão do 
documento fiscal, o prazo para pagamento será contado a partir da reapresentação, desde que 
devidamente regularizado. 

6.4 As despesas decorrentes por intermédio do Registro de Preços, objeto deste instrumento, correrão 
por conta dos recursos específicos no orçamento vigente e futuro, existentes nas dotações da 
Secretaria Requisitante, nas datas dos respectivos empenhos. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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7.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 
contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar 
da proposta. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o município convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao município a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da cláusula 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o município 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.9. 

8.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos da cláusula 9.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

8.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto na cláusula 8.5 e na cláusula 8.6, município atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

9 CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo município, quando o fornecedor: 
 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar o Pedido de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na cláusula desta ata; ou 
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9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o município mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o município poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo município, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

 
9.5.1 Por razão de interesse público; 
9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital da licitação que deu origem a respectiva ata, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Executivo Municipal nº 5.157/202. 

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão. 

11.3 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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12.1 A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada pela Secretaria Municipal de 
___________________, representada por seu(ua) respectivo(a) Secretário(a) Municipal. 

12.2 A fiscalização do contrato/ata será exercida por representante da Contratante/Órgão Gerenciador, 
Sr. (a) __________________________, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da vigência do contrato/ata e tudo dará ciência à empresa detentora, conforme artigo 117 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições do Decreto Executivo Municipal nº 5.157/2024. 

12.3 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 
vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante/Órgão Gerenciador ou a terceiros em 
razão da execução do contrato/ata em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 
o Foro da Comarca de Aparecida, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, para que produza todos 
os efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

 

Aparecida, ___ de _________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 
JOSÉ LUIZ RODRIGUES  

MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
 
 
___________________________                      ___________________________ 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO I 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
EDITAL Nº 005/2026 

 
 

ENTIDADE: ___________________________________ 
EMPRESA: _____________________________________ 
ATA DE R.P. Nº: _____/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
DE ORDEM JUDICIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Aparecida, ____ de __________ de 2026. 
 

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: José Luiz Rodrigues 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:  788.993.038-00 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E PELA ASSINATURA DO AJUSTE (CONTRATANTE): 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:_______________________________  
 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE (CONTRATADA): (EMPRESA) 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_______________________________  
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
As ordens de despesas serão emitidas conforme a necessidade de demanda da secretaria requisitante e 
serão devidamente assinadas pelo Secretário Municipal de ___________. 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo: Secretário Municipal de __________ 
CPF:  
Assinatura:_______________________________  
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): FISCAL 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal – Secretaria Municipal de ____________ 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 



 
RETIFICADO 

56 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 


